
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI MA 
CNP3 06.117.071/00001-55 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO N°01512018 

1. DO OBJETO 

Eventual Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinado a 
Merendar Escolar do Município de Buriti/MA: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Buriti, garantindo melhoria 
do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção especifica e em vulnerabilidade social com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 
faixas etárias. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS PRDUTOS 

TEM DESCRIÇAO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

—r—  AÇUCAR TIPO CRISTAL, origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, pacotes de 01 Kg 8200 4,00 R$ 32.800,00 
kg, embalagem transparente, resistente, com solda reforçada integra. Informações 
nutricionais na embalagem validade de no mínimo 6 meses - com registro no ministério 
competente. 

ALHO - MOÍDO, embalagem de 180mF, validade mínima de 6 meses ]  com registra no kg 900 35,03 R$ 31527,00 
ministério competente - informações nutricional no rotulo. 

ÓLEO DE Si EMBALAGEM DE 900101-, validade mínima de 6 meses, latas sem Latas 2320 5,55 R$ 1287600 
ferrugem e não podem estar amassadas - com registro no ministério competente - 
informações nutricional no rotulo. 

4 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA (MOIDA), Embalagem transparente de Si kg 8000 15,83 R$ 126.640,00 

5 FARINHA DE MANDIOCA, origem vegetal tipo 01, pacotes de 01 kg embalagem kg 2000 8,80 R$ 17.600,00 
transparente resistente - com registro no ministério competente - informações 
nutricionais no rótulo. 

FRANGO RESFRIADO E EMBALADO. Kg 14000 10,13 R$ 14182000 

7 FUBÁ DE MILHO, PACOTES DE 4003. <9 2800 4,00 R$ 11.200,00 

W MARGARINA, EMBALAGEM DE 2506. Kg 620 8,97 R$ 5.561,40 

9 SAL IODADO EM EMBALAGEM DE 1KG. Kg 1500 1,27 R$ 1.905,00 

TEMPERO COMPLETO, potes de laOg, com informe nutricional. Kg 1250 2127 R$ 26.587,50 

11 NESTON EMBALAGEM DE 400ML, validade mínima de 6 meses, latas sem ferrugem Latas 200 23,67 R$ 4.73400 
e no podem estar amassadas - com registro no ministério competente - informações 

nutricional no rotulo. 

12 ARROZ, ORIGEM VEGETAL,TIPO 01, pacotes de 01 kg,embalagem transparente Kg 18000 4,00 R$ 71000,00 
resistente - com registro no ministério competente - informações nutricionais no rótulo. 

13 FEIJAO, ORIGEM VEGETAL, PACOTES DE 011 embalagem transparente resistente Kg 5000 7,93 R$ 39.650,00 
- com registro no ministério competente - informações nutricionais no rótulo. 
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MASSA TIPO SPAGFIETTI, EMBALAGEM DE 500GRA 1KG, tipo meda, com ovos. Kg 9000 5,73 R$ 51.570,00 
Informações nutrcionais na embalagem com registro no ministério competente. 

15 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, embalagem de ate 400g. Informações nutricionais na pacote 6200 1070 R$ 66.34000 
embalagem. Validade mínima de 6 meses a 1 ano. Com  registro no ministério 
competente. 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM cRAXER, pacotes embalados 01 a 01. pacote 6200 10,63 R$ 65.906.00 
Embalagem de 400g. informações nutricionais na embalagem. Validade mínima de 6 
meses a 1 ano. Com  registro no ministério competente. 

Tr COLORAL, pacotes embalados de lOOgr. (9 600 9.13 R$ 5,478.00 

lã EXTRATO DE TOMATE, caixas embalados de 180gr, informação nutricionar na caixa 2000 11,10 R$ 22200,00 
embalagem. 

FORMULADO PARA SOPA DE CARNE com macarrão e legumes, pacote embalagem Kg 6000 15,57 R$ 93,420,00 
e lacre resistente, de 1kg, informação nutricional na embalagem Média 100 gr. Proteínas 
15.85 gr. Carboidratos 59,35 gr. VI. Calórico total 40223 kcal 

5 LEITE EM pó, NO PESO DE 200G. Informações nutricionais na embalagem. Validade Kg 5000 26,20 R$ 131.000,00 
mínima de 6 meses a 1 ano. Com  registro no ministério competente. 

FORMULADO PARA MINGAU DE TAPIOCA COM LEITE CONDENSADO pacote Kg 7000 15,63 R$ 109.410,00 
embalagem resistente a 1kg, com informe nutricional. 

22 FORMULADO PARA MINGAU MILHO COM COCO kg 7000 1563 R$ 109.410,00 

23 FORMULADO PARA SOPA DE CEREAIS FRANGO, macarrão e legumes kg 7000 15,63 R$ 109.410,00 

24 FORMULADO PARA RISOTO DE CARNE, pacote com embalagem resistente de 11kg, Kg 7000 14,67 R$ 102.690,00 
com informe nutricional, contendo composição. Média p1 lOOg. Proteína 10,76 gr. 
Carboklrato 76,72 gr.Vl. calórico total 375,45 K.C.AI 

SARDINHA EM LATA, COM PESO 1300, com informa nutricionaF. <g 5000 22,88 R$ 114.400,00 

26 SUCO, em garrafa de 500 ml nutricional. Lt 8000 8,47 R$ 67 760,00 

27 POLPA DE FRUTA nos Sabores Acerola, Goiaba, Cajá e Caju Kg 15000 11.23 R$ 168.450,00 

28 FORMULADO DE BEBIDA LACTA CHOCOLATE, embalagem 1 kg, com informe kg 8000 18,25 R$ 146.000.00 
nutricional, 

VALOR TOTAL 

1.888.344,90 

n 
Buriti (MA), A3 til j$neiro de 2018. 

Daianne RoCheUçPèri?a  Silva Pregoeiro 
da CPUBIJITI 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo de entrega dos produtos é de acordo com o cronogrania fornecido pela SEMED, no 
seguinte endereço Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro —Buriti-MA. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 0 (um) anos, ou a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

,.\ 	 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quandade do produtos e consequente aceitação 
mediante termo crcunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

àII.1 
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S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

efetuar a entrega do abjeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
ind icações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 130 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

iricar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

ION inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imrIeões técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10520, de 
2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total doobjeto; 
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em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pela prazo de até cinco anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as 

ION 	
empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dosas, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na SICAF. 

a  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01512018 - CPL!BURITI 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 
Prefeitura Municipal de Buriti 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLIBURITI 

Ret.: PREGÃO PRESENCIAL N°015)2018 - CPLIBURITI 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 1 inscrita no CNPJ sob o n.° 

credenciamos o Sr. - , portador da CI n.° 

e do CPF n.° , para nos representar na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 

n 

ION 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01512018 - CPL!BURITI 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Ret.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01512018 - CPLIBURITI 

A empresa ..........................................inscrita no CNPJ n° .... ............ por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) .................................................... portador (a) da Cl n ..................... e do CPF n° 

DECLARA, sob as sanções administravas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição MEIEPPICOOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n°. 14712014 e; na presente data, é considerada: 

QMICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n°147/2014; 

()EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n°1472014. 

QCOOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.48812007. 

()Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 

ION 	
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto 
edo preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de tato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2 0 , da Lei Federal n.° 
8.666193, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9 0 , III, da Lei Federal n.° 8.666193, que não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e Ii, da Lei Federal n.° 8.666193, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

	

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 	
4 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante )1  e q4 o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no toda ou em parte, direta ou irdiretamente, informado Øscitido com ou recebido de 
qualquer outro parcipante potencial ou de fato da (identificação da licitb,  QquaIquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
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b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa: 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de tato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

fl Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Loca] e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá Ser emitida em papel que identifique 
o órgão (ou empresa) emissor] 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL n°01512018— CPL)BURITI 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

(TEM DESCRIÇÂOI 

ESPECIFICAÇÃO 

MODELO) UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTI 
DADE 

VALOR TOTAL 

1 

FABRICAJTJ 
VALOR UNI1J 

2 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
IIN 	 3. PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL: 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF Endereço) 

Buhti (MA)de 	de — 

Assinatura do representante Jega! da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° J2018 - CPLIBURITI 

ANEXO  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° ....J2018!BIJRITI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA E 
__________,NA FORMA ABAIXO: 

MUNICÍPIO DE BURITI/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - BURITI/MA, sediada 
na Praça Felinto Farias SN, Centro, Buriti-MA, CNPJ N° 06.11707110001-55, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo __________________ 
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° ......e do CPF n° .............., residente e domiciliado na 
nesta Cidade e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob o n°estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, sob o_, portador do R.G. n°_de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por_(inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato sociallestatuto social) RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial ri . 0  ...J2018/CPL/BURITI 
e do Processo Administrativo n.° 2301080012018ISEMUS, com fundamento da Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Eventual contratação de empresa para fornecimento de 

ION gêneros alimentícios destinado a merendar escolar do Município de Buriti/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 

J 	MODELO! 

FABRICANTE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTID 

ADE 

VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

2 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado que 
constará em "documento apenso'; devendo compatibilizar-se com aquela prevista rio Termo de Referência e 
cnn, a nrnnnçta vpnrp,-lnra 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA: 
3. 
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11. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3111212018 contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, §1 0 , da Lei n°8.666, de 1993. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... ..(. ..... ... ... ). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

S. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2018, na 

ION 	02 05 - Sec. Municipal de Educação 
0205 00 - Sec. Municipal de Educação 
12 361 0025 2019 0000 — Assist. Alimentar - PNAEF - PNAEQ - PNAC 
3 3 90 3000 - Material de Consumo 

Nota de Empenho n°, datada de . 

6. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Buriti, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal 
ou Fatura; 

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legai da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente coma: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

fl Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas - CF'JDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco, agência 
n°_; e conta corrente n° 	

2K/ 
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7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

O preço contratado é fixa e irreajustável. 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado, parcelado, de acordo com as necessidades e 
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

Os Produtos do objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Buriti - MA, localizado na Praça Felinto Farias, SN - MA, aos cuidados do 
Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 13:00hs, 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento integrante e apenso a este contrato. 

9. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° ................ 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA: 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

ION 	 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Não mantiver a proposta. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subirem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadiniplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Buriti/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da BURITI/MA pelo prazo de até cincoanos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

POIN enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n-
8.666, de 1993. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
IIN 	conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
BURITI/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO: 

o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mandas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES: 

ION 
	

É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições condas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princrpios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Buriti/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contTaentes. 

de ................. ... . ... .... ............ de2017 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 


